
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 1º de Março de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.038

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 02 ( Terça-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

  1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Designação de Função

Designo, a contar de 01 de março de 2010, para exercer a Função de Chefe da DGP-8, função 
privativa do Cargo de Ten Cel QOPM, o Maj Mat. 1868-6 – JOSENILDO TIBURTINO  CHICÓ,  em 
substituição ao Ten Cel Mat. 1736-1 – ANTÔNIO GERALDO SILVA DE OLIVEIRA, atribuindo-lhe as 
vantagens previstas  do poosto de Ten Cel,  conforme  estabele  o  Art.  11,  da  Lei  de  Remuneração  dos 
Militares de Pernambuco.(Nota nº 071/2010/DGP-6)

Designo, a contar de 01 de março de 2010, para exercer a Função de Chefe da DGP-3, o Maj 
Mat. 1862-7 – FÁBIO DANTAS DE MACEDO, em substituição a Maj Mat. 1998-4 – DEISE ARAÚJO 
DUARTE DE FARIAS.(Nota nº 072/2010/DGP-6)

Designo,  a  contar  de  01  de  março  de  2010,  para  exercer  a  Função  de  Chefe  da  DGP-1, 
cumulativamente  com as  que  já  exerce,  o   Maj   Mat.  1866-0  –  SERGIO  RICARDO  SOARES  DE 
CASTRO,  em  substituição  ao  Maj  Mat.  1862-7  –FÁBIO  DANTAS  DE  MACEDO.(Nota  nº 
073/2010/DGP-6)

Designo, a contar de 01 de março de 2010, para responder pela Função de Chefe da DGP-10, o 
Cap Mat. 920485-7 – JOSÉ QUINTINO GUIMARÃES NETO, em substituição ao Maj Mat. 1868-6 – 
JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ.(Nota nº 074/2010/DGP-6)

2.0.0.ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.Licença Médica - Concessão

                               
Concedi ao Sgt PM JOÃO MARTINS RIBEIRO JÚNIOR, Mat.951042-7/DGP, 05 (cinco) dias 

de Licença Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 01/03/10, conforme Atestado Médico 
expedido pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Licença Médica - Concessão

Concedi  a Sd PM ALTAMIRA CARDOSO, Mat.28079-8/DGP,  02 (dois)  dias  de Licença 
Médica para  Tratamento de Sáude (LTS), a contar do dia 26/02/10, conforme Atestado Médico expedido 
pelo Centro Médico Hospitalar(CMH).
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

  1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
  

1.1.0.De Subtenente

1.1.1.Justiça Militar  

1.1.2.Oferecimento de Denúncia - Comunicação          

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, por meio do Ofício nº 2707/2009 – 
GAB/Cor.Ger., de 28 DEZ 2009, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia Ministerial nº 
3434/2008,  de  1º  DEZ  2008,  oriunda  da  Procuradoria  Geral  de  Justiça-PE,  que  por  sua  Central  de 
Inquéritos,  ofereceu denúncia contra o Subten RRPM Mat.10.522-8, Damião Rodrigues da Silva Filho, 
incurso nas penas do Art.251, Caput,  e § 3º,  c/c o Art.53, do Código Penal Militar e o 3º Sgt RRPM 
Mat.603.552-8, Fernando Vicente Pereira, incurso nas penas do  Art.251, Caput, e § 3º, c/c o Art.80, do 
Código Penal  Militar,  para os fins previstos no Decreto Estadual  nº  3.639/75.(Nota nº 003/2010/DGP-
8/S.CART.)

1.2.0.De Sargento

1.2.1.Justiça Comum  

1.2.2.Oferecimento de Denúncia - Comunicação          

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, por meio do Ofício nº 2769/2009 – 
GAB/Cor.Ger.,  de  22  DEZ  2009,  remeteu  ao  Comandante  Geral  da  PMPE  cópias  das  Denúncias 
Ministerial: (Ref.: TCO nº 210.2008.000825-5) (Ref.: Inq. Pol. Nº 210.2007.005440-8), de 30 JUL 2008, 
oriunda  da  1ª  e  3ª  Promotoria  Criminal  da  Comarca  do  Cabo  de  Santo  Agostinho-PE,  que  por  seu 
representante ofereceu denúncia contra o 3º Sgt Reformado PM Mat.609.591-7, João José Soares, incurso 
no Art.146 do CPB, pela 1ª Promotoria,  e Art.16 da Lei nº 10.826/03, 3ª Promotoria,   e o Cb RRPM 
Mat.12.891-0,  Gilberto  Mignac,  incurso no Art.12 da Lei  nº  10.826/03,  para  fins  previsto  no Decreto 
Estadual n° 3.639/75.(Nota nº 004/2010/DGP-8/S.CART.)

1.2.3.Liberdade do Creed - Comunicação          

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do ofício nº 1075/2009 – 
DPJ, de 16 DEZ 2009, que o 3º Sgt RRPM Mat.12.950-0, Paulo Inocêncio Tavares foi posto em liberdade 
no dia 29 NOV 2009, em cumprimento ao Alvará de Soltura, de 29 NOV 2009, expedido pelo Juiz de 
Direito Plantonista Criminal da Comarca do Recife-PE. (Nota nº 005/2010/DGP-8/S.CART.)

1.2.4.Recolhimento ao Creed - Comunicação      

 Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do ofício nº 1104/2009 – 
DPJ, de 21 DEZ 2009, que o Sd PM/PB Mat.519.763-5/2º BPM (Paraíba), Nilton Cézar Macena de Souza, 
foi recolhido naquela Centro, no dia 14 DEZ 2009, por haver sido autuado em flagrante delito, por infração 
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ao Art.14 da Lei  Federal  nº  10.826/03  e  Art.180  do  Código  Pena Brasileiro,  ficando à  disposição da 
Comarca de Arcoverde-PE, conforme Mandado de Recolhimento, de 14 DEZ 2009,  expedido pela 19ª 
Delegacia Seccional de Polícia de Arcoverde-PE.(Nota nº 006/2010/DGP-8/S.CART.)

                      
                                                      _____x_____

                                         

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
  

                                        _____________________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA - CEL PM 

 Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

"Se dissermos que mantemos comunhão com ele, e andarmos nas trevas, mentimos e não praticamos a 
verdade.” (I João 1.6)


